
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica-se ao Poder Executivo, com base no
plano municipal de educação, fortalecer o
acompanhamento e o monitoramento do
acesso à escola e ao atendimento educacional
especializado, bem como da permanência e do
desenvolvimento escolar dos  alunos com
d e f i c i ê n c i a ,  t r a n s t o r n o s  g l o b a i s  d o
desenvolvimento e altas habil idades ou
superdotação beneficiários  de programas de
transferência de renda, com vistas ao
estabelecimento de condições adequadas para
o sucesso educacional, em colaboração com as
famíl ias e com os órgãos públ icos de
assistência social, saúde e proteção à infância,
à adolescência e à juventude
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a educação é um direito social básico garantido pela Constituição da República, em
seu artigo 6º, bem como, conforme o artigo 23, V, da supracitada Carta Magna, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação.
 
Considerando a educação como o fundamental processo para a construção do aprendizado ou a
aquisição de conhecimentos, habilidades, valores, crenças e hábitos, bem como aplicação de métodos
educacionais que incluem o ensino, treinamento, discussão e pesquisa direcionada.
 
Considerando o Plano Municipal de Educação enquanto representação legítima dos mais variados
anseios, direitos e garantias dos alunos, profissionais da educação, pais e da própria sociedade civil em
direcionar o curso do ensino para eixos norteadores como a universalização, a qualidade de ensino, a
formação e valorização dos profissionais, respeitando a diversidade e promovendo uma educação
inclusiva a todos.
 
 
 1) Ney Santos - Prefeito Prefeitura Municipal
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de dezembro de 2021.

 
 
 

Abidan Henrique - PDT
 

Vereador
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